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8 — Caso não se verifique acordo quanto ao objecto
do litígio, este será o que resultar da petição do deman-
dante e da eventual reconvenção do demandado.

9 — O tribunal arbitral funcionará em Lisboa,
cabendo ao árbitro único ou ao árbitro presidente esco-
lher o local em que o mesmo reunirá, e utilizará a língua
portuguesa, funcionando o tribunal de acordo com as
regras fixadas no presente contrato, com as regras esta-
belecidas pelo próprio tribunal arbitral e, ainda, sub-
sidiariamente, pelo disposto na Lei n.o 31/86, de 29 de
Agosto.

10 — O tribunal arbitral julgará segundo o direito
português constituído e das suas decisões não cabe
recurso, desde que o objecto da decisão respeite exclu-
sivamente à interpretação, integração, aplicação, exe-
cução ou cumprimento do presente contrato, bem como
à respectiva validade ou à necessidade de precisar, com-
pletar ou actualizar o respectivo conteúdo.

11 — As decisões do tribunal arbitral devem ser pro-
feridas no prazo de três meses a contar do termo da
instrução do processo ou do encerramento da audiência
de discussão e julgamento, se a esta houver lugar.

12 — O prazo referido no número anterior é pror-
rogável, por decisão do árbitro único ou árbitro pre-
sidente, consoante o caso, até ao máximo de seis meses.

13 — No caso de o tribunal arbitral ser constituído
por dois árbitros designados pelas partes e um árbitro
presidente, as respectivas decisões são tomadas por
maioria.

14 — A determinação dos honorários dos árbitros
será feita de acordo com a tabela de cálculo dos hono-
rários dos árbitros, anexa ao Regulamento do Centro
de Arbitragem da Associação Comercial de Lisboa,
tendo por base o valor da causa, o qual será igual ao
valor do pedido da parte demandante ou ao cúmulo
dos valores deste e do pedido reconvencional da parte
demandada, caso haja reconvenção, devendo a repar-
tição pelas partes do montante daqueles honorários
constar da decisão que for proferida a final.

15 — Sem prejuízo do disposto nos números ante-
riores, as partes reservam-se o direito de, na vigência
e após o termo do presente contrato, e antes ou na
pendência de um litígio instaurado no tribunal arbitral,
requerer nos tribunais comuns as providências caute-
lares previstas na lei de processo civil que entenderem
por convenientes para defesa dos seus direitos.

16 — Caso as providências previstas no número ante-
rior sejam requeridas antes de constituído o tribunal
arbitral, deve iniciar-se imediatamente o procedimento
da sua constituição e ser-lhe submetido o litígio para
respectiva resolução.

Cláusula 28.a

Litígios entre a TRANSGÁS e clientes

A TRANSGÁS e os seus clientes podem celebrar
convenções de arbitragem para a solução dos litígios
emergentes dos respectivos contratos de fornecimento
ou para superar as dificuldades na celebração de acordos
de que dependa, nos termos da lei ou do presente con-
trato, o exercício de direitos ou o cumprimento de deve-
res de que são titulares.

Cláusula 29.a

Quitação à reposição do equilíbrio económico e financeiro
do contrato de concessão

1 — A TRANSGÁS dá plena quitação à reposição
do equilíbrio económico e financeiro do contrato de

concessão decorrente da modificação operada com o
presente contrato, considerando os seguintes aspectos:

a) Cumprimento integral pela TRANSGÁS das suas
obrigações no âmbito do contrato de concessão e obser-
vância dos condicionalismos financeiros nele estabele-
cidos no exercício das respectivas actividades;

b) Distribuição de riscos estabelecida no contrato de
concessão;

c) Actividades exercidas pela TRANSGÁS no âmbito
do presente contrato;

d) Atribuição da concessão de armazenamento sub-
terrâneo da cavidade de armazenamento subterrâneo
de gás natural no Carriço à sociedade Transgás Arma-
zenagem, S. A., detida pela TRANSGÁS em relação
de domínio total, nos termos do contrato de concessão
de armazenamento subterrâneo;

e) Outorga da licença de comercialização de gás natu-
ral de último recurso a uma sociedade constituída em
regime de domínio total com a TRANSGÁS;

f) A outorga à TRANSGÁS de uma licença de comer-
cialização de gás natural em regime de mercado livre; e

g) O enquadramento legal e regulamentar aplicável
às actividades previstas no presente contrato, a serem
desenvolvidas pela TRANSGÁS, pelo comercializador
de último recurso e pela Transgás Armazenagem, S. A.

2 — A quitação a que se refere a presente cláusula
deixa de produzir efeitos caso o concedente proceda
à extinção das licenças de comercialização de gás natural
em regime de mercado livre e de comercialização de
gás natural de último recurso sem que se tenha verificado
a falta de cumprimento de deveres relativos ao exercício
das respectivas actividades por parte da TRANSGÁS
ou do comercializador de último recurso, nos termos
previstos nessas licenças e demais legislação aplicável.

Cláusula 30.a

Comunicações

Qualquer comunicação entre as partes contratantes
relativa ao presente contrato será feita mediante carta
registada com aviso de recepção, sem prejuízo da uti-
lização cumulativa de outro meio considerado idóneo,
para os endereços constantes da identificação das partes
no presente contrato.

PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS
E MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Portaria n.o 851/2006
de 23 de Agosto

Por despacho do secretário-geral do Sistema de Infor-
mações da República Portuguesa (SIRP), com funda-
mento no n.o 1 do artigo 29.o do Decreto-Lei n.o 225/85,
de 4 de Julho, na redacção introduzida pelo Decreto-Lei
n.o 245/95, de 14 de Setembro, foi determinada a rescisão
de contratos administrativos de provimento celebrados
com colaboradores de serviços dependentes.

Nos referidos despachos, o secretário-geral do SIRP
concordou com uma proposta dos serviços que declarava
que os licenciados em causa «revela(m) inquestionável
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aptidão e idoneidade para o exercício de funções públi-
cas». Assim sendo, encontram-se preenchidos os pres-
supostos de aquisição de vínculo definitivo ao Estado
por parte de colaboradores do serviço em causa, pre-
vistos no n.o 1 do artigo 30.o do Decreto-Lei n.o 225/85,
de 4 de Julho, na redacção introduzida pelo Decreto-Lei
n.o 245/95, de 14 de Setembro.

As pessoas que se encontram na referida situação
devem, pois, ser integradas no quadro de pessoal da
Secretaria-Geral da Presidência do Conselho de Minis-
tros, em virtude do conjugadamente disposto pelo n.o 2
do artigo 30.o do Decreto-Lei n.o 245/95, de 14 de Setem-
bro, pelo n.o 1 do artigo 15.o da Lei n.o 30/84, de 5
de Setembro, na redacção dada pela Lei Orgânica
n.o 4/2004, de 6 de Novembro, e pelo n.o 3 do artigo 10.o
da Lei Orgânica do XVII Governo Constitucional, apro-
vada pelo Decreto-Lei n.o 79/2005, de 15 de Abril.

A criação dos lugares deve ser feita por portaria con-
junta do Ministro de Estado e das Finanças e do Secre-
tário de Estado da Presidência do Conselho de Minis-
tros, operada pelo despacho n.o 14 405/2005 (2.a série),
de 21 de Junho, publicado no Diário da República,
2.a série, n.o 124, de 30 de Junho de 2005, nos termos
do n.o 4 do artigo 30.o do Decreto-Lei n.o 225/85, de
4 de Julho, na redacção introduzida pelo Decreto-Lei
n.o 245/95, de 14 de Setembro, em articulação com o
estatuído pelo n.o 1 do artigo 15.o da Lei n.o 30/84,
de 5 de Setembro, na redacção dada pela Lei Orgânica
n.o 4/2004, de 6 de Novembro, e pelo n.o 3 do artigo 10.o
da Lei Orgânica do XVII Governo Constitucional, apro-
vada pelo Decreto-Lei n.o 79/2005, de 15 de Abril.
Os efeitos da criação do lugar devem reportar-se à data
em que cessaram funções nos serviços respectivos.

Os interessados devem ocupar as categorias de asses-
sor principal e de assessor, da carreira técnica superior,
tendo em conta o disposto no n.o 2 do artigo 30.o do
Decreto-Lei n.o 225/85, de 4 de Julho, na redacção intro-
duzida pelo Decreto-Lei n.o 245/95, de 14 de Setembro,
e o preceituado pelo artigo 5.o do Decreto-Lei n.o 245/95,
de 14 de Setembro.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro de Estado e das

Finanças e pelo Secretário de Estado da Presidência
do Conselho de Ministros, que sejam criados no quadro
de pessoal da Secretaria-Geral da Presidência do Con-
selho de Ministros um lugar de assessor principal e um
lugar de assessor, da carreira técnica superior, a extinguir
quando vagarem, com produção de efeitos reportada
à data de cessação de funções nos serviços respectivos.

Em 28 de Julho de 2006.

O Ministro de Estado e das Finanças, Fernando Tei-
xeira dos Santos. — O Secretário de Estado da Presi-
dência do Conselho de Ministros, Jorge Lacão Costa.

MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.o 640/2006

Por ordem superior se torna público que, em 30 de
Maio de 2006, o Governo do Sultanato do Brunei depo-
sitou o seu instrumento de adesão à Convenção de Berna
para a Protecção das Obras Literárias e Artísticas, con-
cluída no dia 9 de Setembro de 1886, revista em Paris

no dia 24 de Julho de 1971 e modificada no dia 28
de Setembro de 1979.

Portugal é Parte da Convenção, aprovada, para ade-
são, pelo Decreto n.o 73/78, publicado no Diário da Repú-
blica, 1.a série, n.o 170, de 26 de Julho de 1978, tendo
aderido em 10 de Outubro de 1978, conforme aviso
publicado no Diário da República, 1.a série, n.o 1, de
2 de Janeiro de 1979, e tendo entrado em vigor em
12 de Janeiro de 1979, conforme aviso publicado no
Diário da República, 1.a série, n.o 1, de 2 de Janeiro
de 1979.

A Convenção, revista e modificada, entrou em vigor
para o Sultanato do Brunei em 30 de Maio de 2006.

Direcção de Serviços das Organizações Económicas
Internacionais da Direcção-Geral dos Assuntos Multi-
laterais, 1 de Agosto de 2006. — O Subdirector-Geral,
Miguel Maria Simões Coelho de Almeida e Sousa.

Aviso n.o 641/2006

Por ordem superior se torna público que, em 7 de
Março de 2006, o Governo do Turquemenistão depo-
sitou o seu instrumento de adesão ao Acordo de Nice
sobre a Classificação Internacional de Produtos e de
Serviços com Fins de Registo de Marcas, concluído em
Nice no dia 15 de Junho de 1957, revisto em Estocolmo
em 14 de Julho de 1967 e em Genebra em 13 de Maio
de 1977 e modificado em 28 de Setembro de 1979.

Portugal é Parte do mesmo Acordo, aprovado pelo
Decreto-Lei n.o 41 735, publicado no Diário do Governo,
1.a série, n.o 153, de 16 de Julho de 1958, tendo sido
ratificado em 2 de Abril de 1959, conforme aviso publi-
cado no Diário do Governo, 1.a série, n.o 88, de 18 de
Abril de 1959.

O Acordo de Nice, revisto e modificado, entrou em
vigor para o Turquemenistão em 7 de Junho de 2006.

Direcção de Serviços das Organizações Económicas
Internacionais da Direcção-Geral dos Assuntos Multi-
laterais, 3 de Agosto de 2006. — O Subdirector-Geral,
Miguel Maria Simões Coelho de Almeida e Sousa.

Aviso n.o 642/2006

Por ordem superior se torna público que, em 13 de
Janeiro de 2006, a Suazilândia depositou o seu instru-
mento de adesão ao Protocolo de Cartagena sobre Segu-
rança Biológica à Convenção sobre a Diversidade Bio-
lógica, concluído em Montreal no dia 29 de Janeiro
de 2000.

Portugal é Parte do mesmo Protocolo, aprovado pelo
Decreto n.o 7/2004, publicado no Diário da República,
1.a série-A, n.o 91, de 17 de Abril de 2004, tendo depo-
sitado o seu instrumento de adesão em 30 de Setembro
de 2004, conforme o aviso n.o 205/2004, publicado no
Diário da República, 1.a série-A, n.o 297, de 21 de Dezem-
bro de 2004, e tendo entrado em vigor no dia 29 de
Dezembro de 2004, conforme aviso publicado no Diário
da República, 1.a série-A, n.o 297, de 21 de Dezembro
de 2004.

O Protocolo entrou em vigor para a Suazilândia em
13 de Abril de 2006.

Direcção de Serviços das Organizações Económicas
Internacionais da Direcção-Geral dos Assuntos Multi-
laterais, 3 de Agosto de 2006. — O Subdirector-Geral,
Miguel Maria Simões Coelho de Almeida e Sousa.


